
 

 

INDICAÇÃO 

 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de realização 

urgente de vistoria técnica e reparo no pavimento da Rua São 

Rafael, altura do nº 260, Vila Palmares, diante do surgimento de 

grande buraco e do risco imediato de acidentes. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no exercício de suas atribuições regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

a necessidade de intervenção imediata na Rua São Rafael, na Vila Palmares, especificamente na altura do nº 260, onde 

moradores relatam a existência de um buraco de grandes proporções, decorrente do cedimento do asfalto, que tem causado 

incidentes e colocado em risco pedestres, motoristas e ciclistas. 

 

Segundo os relatos encaminhados a este gabinete, o pavimento encontra-se profundamente comprometido, a ponto de 

veículos quase ficarem presos na abertura formada, indicando possível erosão ou dano estrutural na base da via.  

 

Diversos moradores também afirmam que já ocorreram quase-acidentes, especialmente durante a noite e em dias de chuva, 

quando a cratera fica encoberta pela água, ampliando ainda mais o potencial de danos materiais e lesões físicas. 

 

A situação demanda atuação emergencial dos órgãos competentes, tanto para isolar e sinalizar o local, evitando novos 

acidentes, quanto para realizar os reparos necessários no pavimento, identificando a causa da infiltração ou da ruptura do 

solo.  

 

Ressalta-se que a Rua São Rafael é via de circulação constante dentro da Vila Palmares, e a manutenção adequada de sua 

estrutura viária é essencial para garantir mobilidade, segurança e tranquilidade aos moradores. 

 

Diante da gravidade e da urgência identificada, renova-se a solicitação de pronta intervenção, a fim de evitar danos maiores 

e preservar a integridade da população local. 

 

1) Gilvan Ferreira Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 25 de novembro de 2025. 

 

Lucas Zacarias  

Vereador 
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